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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 253/2018
de 14 de dezembro de 2.018.

PERICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando o Ofício nº 44/PD nº 003/2016, o qual 
requer o retorno imediato da funcionária Rita de Cassia 
Guitti Rodrigues, monitora de creche, pela falta de pessoal 
bem como prejuízo ao erário, tendo a decisão do retorno 
sido deliberado monocraticamente pelo Presidente da 
Comissão o qual justificou tal medida;

RESOLVE:

1º - Determino o imediato retorno da servidora Rita de 
Cassia Guitti Rodrigues, as suas funções.

2º - Determino atendendo solicitação da Coordenadora 
Geral de Educação que a servidora Rita de Cassia Guitti 
Rodrigues, compareça no dia 17.12.2018 a Secretária 
Municipal de Educação para cumprir sua jornada de 
trabalho até o inicio do próximo ano letivo.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
dezembro de 2018.

PERICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no diário Oficial eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
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